
ESTAI}O DA PARAÍBÂ
PREFEITURÁ iIU'{ICIPAL DE truAS ESTRÂDAs

COiIISSÂO PERIüI{EilTE DE LICITAçÃO

EDITAL - Licitação
LrcrrAçÃo Ne wsl2o22
Ii,IODALIDADE: TOI',IADA DE PREçoS
TIPO: l.tENOR PREçO

órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICÍPAL DE DUAS ESTRADAS

RUA DO COflERCTO, 23 - CÊNTRO - DUAS ESTRADAS - PB.
CEP: 58.265-000 - TeI.: (83) 99158-0654 WHATSAPP.

O Óngão Realizador do Centane acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.787. aL2/OOOL-7à, doravante denominado
simpfesmente ORC, torna público para conhecimento dê quantos possam interessar que fará realizar através
da Confissão Permanente de Licitação, doravante denofiinada simplesmente comissão, as A9aOO horas do dia
20 de lurho de 2022 ío endereço seguinte: Rua do Comércio, 23, Centro, Ouas Estradas - PB, licitação na
modalidade Torada de Preços ns 60A03/2022, tipo nenor preço, e sob o regime de empreitada pon preço
gtobal; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ne 8.666, de 21 de funho de
1993.; Lei Complementar ne 723, de 14 de Dezembro de 20g6; e legislação pertinente, consideradas as
altêrações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a nelhor proposta para: Contratação de uma empresa especializada no raDo de (onstrução
civil, para empneitada por menor pneço global: construção de creche Padrão Tipo A Integra ParaÍba,
localizada no LoteaBento cidade Alta, l4unicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio n" 6L44/2022
do GovePno do Estado da Paraíba.

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de uma empresa espêcializada no ramo de
construção civil, para empreitada por menor preço global: construção de Creche Padrão Tipo A Integra
ParaÍba, Iocalizada no Loteanento Cidade Alta, Município de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no
0L44/2022 do Governo do Estado da Paraíba.
1.2, Âs especificações do objeto ol.a licitado, encontram-se devidameflte detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrunento convocatório,
especificações té€nicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela oecessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de uíl|a empresa
especializada no ramo de const.ução civil, para empreitada por menor preço global: construção de creche
Padrão Íipo A Integra Paraíba, localizada no Loteamento cidade AIta, l,lunicÍpio de Duas Estradas - PB,
referente ao Convênio n" O7M/2O22 do Governo do Estado da Paraiba -, considerada oportuna e
impnescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. Saliênta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microenipresas e Empresas de Pequêno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da
Lêi Comple[entar na L21/2@6, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, corío
também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso fI, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso IIIr do Art. 49, todos do referido
diploma legãl. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratanento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei ne. L23/A6.

2.0. OO LOCAL E DATA E DA IIIP{.IGiI{'TçÃO DO EDTTAL
2.1. Os envelopes contendo a documentaçâo relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até às o9:OO horas do dia 20 de lunho de 2922,
no €ndereço seguint€: Rua do Conéncio, 23, Centro, Duas Estradas - PB. Neste mesmo 1ocaf, data e horário
será realizada ã sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2. Informaçôes ou esclarecimentos sobre êsta licitaçâo, serão prestados nos horários normais de
expedlente: das OgiOO as 13:04 horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte 1egítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigil
a comissão, até 05 (cinco) dias úteis ãntes da data fixada para a abertu.a dos envelopes de habiUtarão-
2.4. cabetá à Conissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
seus anexos, julgan e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados
foi devidamente recebido o pedido.

convocaXóúio e
da datalet que



2.5. Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração
o licltante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que antec€der e
abertura dos ênvelopes com as propostas, as falhas ou imegularidades que o viciariam, hipótêse em que
tal conunicação não terá êfeito de recurso.
2.6. A respectiva impugnação será âpresentada da seguinte forma:
2.6.1. Protocolizando o origlnal, nos horárlos de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte
endereço; Rua do Cofiercio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB.

3.0. DOS ÊLE.IE T06 PARA LTCITAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes eleoentos:
3.1.1. ANEXO I - TERTO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICACÔES;
3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAçÔES;
3.1.3. ANEXO III - I.IOOELO DO TER O DE RENÚI,ICIA;
3.1.4. AÍ{EXO IV - }IINUTA DO CONTMTO;
3,2. A obtenção do instrumento convocatório será feita da seguinte forma:
3.2. 1. Pelos sites : http: //duasestradas. pb. gov. brl; uwu.tce. pb. gov. br.
3-3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários
normais de expediente, até o úItimo dia útÍl anterior à data estabeleclda pãra recebÍmento dos envelopeshabilttação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos intêrêssados, lnclusive em meio
magnético, observados os procedinentos definidos pelo ORC.

4.O. DO SUPORTE LE6ÂL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ne 8.656, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ne
123 ' de a4 de Dezeobno de 2oo6i e legislação pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das
referidas normas; quê ficam fazendo partes integrantes dêste instrumento, independente de transcrição.

5.o. m PRÂZO E mTAçÃô
5.1. o prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caractêristicas € as necessidades
do ORC, e que admite prorrogação nos casos pnevistos pelã Lei a.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emlssão da Ordem de Serviço;

Início:5 (cinco) dias;
Conclusão: 12 (doze) neses.

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrâto será determinado:. L2 (doze) meses, considerado da
data dê sua assinatura.
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão pon conta da seguinte dotação;
Recursos;
Convênio no OLM/2O22 Governo do Estado da Paraíba:
Classificação Orçanentária no 221Ot.L2.361.5006.2769.O@OOW2A7.444OSüOA.54OAO (RO no rO1,./2O22);
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas - pB;
04.60 - L2.365.2002.104a - 571, - 449051.0r.

6.0. DAs C(IDIçôES DE PARTICIPAçÃO
6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núc1eo de cadastro de
Fornecedores da Secretária de Âdninistração, sediado nesta cidade; ou que atendererÍ a todas as condições
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebimeÍúo das propostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Registro
de Fornecedores, ou equivalente na forÍa da lei, êmitido pelo referido órgão, em plena validade:
6.1.1. Ao requereP inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o ,.nteressado
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e fV, do art. 27, da Lei
8.666193. E este podêrá ser requerido via e-mail: prefeÍturadeduasestradas, pbogmail. com.
6.2. os proponentes deverão entpegar a cooissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivanênte, mCUmEÍ{TAçiO e PROPOSTA DE PREçOS, devidanente identificados nos termos definidos neste
instrumento convocatóri-o.
6.3. A participação neste certane é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Hicroempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da leglstação vigênte.
6.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime fallmentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenha sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar coo a Adninistração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito dê
licitar e contratar cofl o ORC-
6.5. 0s licitantes que desejarem enviar seus ênvelopes Documentação e Proposta de Preços via postâI -
con Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-Ios em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instruntento, aos cuidados do Presidente da Co issão - Luis Carlos tlalaquias da silva. t{ão sendo
rigonosamente observadas as exigências deste item, os rêspectivos envelopes não serão acêitos e o
Iicitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência
de representante crêdenciãdo na respêctiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição
para sua habilitação, a Ínclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direlto
de interpor recurso e ao prazo corespondente relativo à Fase de Habilitação, concordando coÍr o
prosseguimento do certare, previsto no Art. 43, III, da Lei a.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6.7, É vedada à participação em consórcio.

6.8. coNDrçÔEs EsPEcÍFrcas: o licitante deverá atender aos requisitos abaixo ê os respectivos
comprovantes, ob.igatoria[ente, intêgrarão os elêmentos do envelope DOCUÍi|EMrAçÃO:



6.8.1. Conprovação de garantia, que devená ser emitida até o últlmo dia útil que anteceder a licitação,
+i.cando a criténio do licítante envia-la via e-mail até as l7:OO horãs do últfuno dia que anteceder a
licitação e neceber a comprovação de prestação emitida pelo oRc também via e-maiL, ou íncluí-la dentro
do envêlope de habilitação, obêdecendo a data lim1te de emissão. A garantia será no valor equivalert€ a
R$ 77.210.@. caberá ao licitantê optar por uma das seguintes nodalidades de garantia: a) caução ent

dinheiro ou êm títulos da dÍvida pública, devendo estês ter sido emitidos sob a forma escriturâI, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo ganco cêntra1 do Brãsi1 e
avaliados pelos seus valores êconônicos, confor'me definido pelo üinistério de Fazenda; b) seguro garantia;
c) fiança bancária. A refêrida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro infomado
pela comissão, o qual emitirá o respectivo documento de quitação, válido até o sêu rêsgate que somente
poderá ocorrer cinco di.as úteis após a hooologação da presente licitação.
6.8'2. conprovação de que o licitante tem pl.eno conhecimento das condiçôes relativas a natureza da obra
ou serviços a serem executados, feita através de declaração"Fornal assinãda pê1o seu responsávê1 técnico,
contendo a identificação da empresa e do signatário, local e datâ, e basicamente com os seguintes terrnos:
"DECLAMÀIoS sob as p€natidades da lei, de que têmos pleno conhecimento das condiçôês e pêculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos relatÍvamente ao objeto da Tomada de Preços ne oo@O5/2622t assurindo
total responsabilidade por esse fãto e informando que não o utillzaremos para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura l4unicipàl de Duas Estradas - PB".
6.8.2.1. No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o acompanhamento
de um responsável do oRC, deverá comunicar previamente a comissão com a devida antecedência, observado
o prazo náximo para realização da referida visita, necessária para que sêJa feito o agendamento junto ao
setor colpeteote do órgão.
6.8.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornêcido por pessoa
jurÍdica de direito público ou privado êm nome do Responsávêl Técnico designado pelo licitantê,
devidamente registrado junto a êntidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com
características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada.
O neferido atestado só sêrá aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acenvo Técnico - CAT
emitida pelo conselho regional dê fiscalização profissional competente e da comprovação de que o referido
Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do
presente certame. TaI co[provação poderá ser feita através da apresentação de qualquer un dos seguintes
docunentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabâlho e Previdência Social - CTPS assinada
ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrunento de contrato de prestação de serviços regido pela
legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos temps do Art. 221, da Lei
Fedêral ne LO.406, de 1A de janeiro de 2OO2; c) contrato social, alteração coÍttratual ou equivalente na
forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da êmprêsâ. Serão ãdmitidos os atestados referentes
à execução de obras ou serviços similares de conplexidade tecnológica e operacional equivalente ou
supe.ior a: EXECUÇfu DÊ LAIE PRÉ-IOLDADA DE COiKRETO; EXECT-,çÂO DE ESTRUTURÂS DE COÍ{CRETO AilrlÁDO,
FCK=2SMPÀ.

7.O. DÂ REPRESEiIÍAçÂO E DO CREDEiICIÂttEf,rO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando Íor o caso, através
de um representante, com os documêntos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório.
Cada licitãnte credenciará apenas um representante que será o único adnitido a ifltervir nas fases do
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituÍdo posteriormente por outro devidait€nte
.redenciado.
7.2. Pata o credenciamento deverão ser apresentados os sêguintes documentos;
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrunento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
-tor o caso, devidamente registrado no órgão conpetente, no qual êstejam expressos seus poderes para
exercer direitos e âssumir obrigâções em decorrência de tal investiduraj
7.2.7- Ítatando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particulâr da quaf conster os
necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empnesa, quando for o caso, que comprove os podêres do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular devêrá ser recorhecida a firÍa efl cartório do respectivo signatário.
7.2.3. O reprêsentante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do inÍcio da sessão pública - em o.íginal,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório co[petente ou membro da Comissão.
7.4. 

^ 
náo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento

impedirá a participação ativã do representante do licltante no presente certáme. Esta ocorrência não
inabilitará suoariamente o concorrente, ãpenas perderá o direlto a manifestar-se nas corespondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a conissão receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declaraçôes e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados
na fonna definida neste instrumento.

8.O. DA lr/\BrLrTAçÂO
8.1. Os documêntos necessários à habilitãção dos licitêntes, deverão ser apresentados em 01
dentro de envelope lacrêdo, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS
DOCUMENÍAçÃO - ÍOt"lADA DE pRÊç05 Ne OOOO5/2O22
ÀI(}1E PROPONENTE

(uma) via,

K



ENDÊRÊçO É CNP] DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUHENTAçÃO deverá conten os seguintes elementos:

8.2. PESSOA ]URÍDICA:
8.2.1. Comprovação de cadastramento nos termos do ltem 6,1 deste instrumento,
8.2.2. Ptova de inscrlção no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - Ct'lpl -

8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.
8.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elei.ção de seus
admin i stradores . Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercÍcio. Decreto de autorização, en se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionameoto expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assiD o êxigiF. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências
não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regular nos termos do presente instrumento convo.atório, a referida documentação solicitada neste
subiten.
8.2.5. Balanço patrimonial e denonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e
aPresentados na forna da Iei, com indicação das páginas correspondentes do tivro diário êm que o mesmo
se encontra, bem como apresentação dos competentes ternos de abertura e encerramento, assl.nados por
pnofissional habilitado e devidamente registrãdos na junta cooercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Trãtando-se de empresa constituída há [enos de um ano, ou aque].a
que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá
apresentar o Balaço dê Abertura assinado por profissional habiLitado e devidamente registrado na junta
comercial competente.
8.2,6. Regulôridade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos T.ibutos
Federais e à Dívida Ativa da União.
8.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e ltunicipal da sede do licitante, ou outro equivalente,
na forna da lei..
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos ternos do Íítulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pê1o Dec.eto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943,
8.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7e, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Att. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito
à partlcipação na licitação; e de subneter-se a todas as cláusul.as e condições do presente instnumento
convocatório, confome modelo - Anexo II.
8.2.19. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado
e desejar nenunciar ao direito de interpor necurso e ao prazo respectivo nelativo à Fase de Habilj-tação,
concordando com o prosseguioento do certane licitatório, conforme modelo - Anexo II1.
8.2.11. Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus
responsáveis técnicos, quando fon o caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional
coí petente, da região da sede do licitante.
8.2.12. Prova de inscrição no cadastro t{acional de Pessoa lurídica CNPI, emissão com no máximo 60
(sessenta) dias da datã prevista pana abertura das propostas.
8.2.13. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantiã por Tempo de Serviço FGTS-CRF,

apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal, res pectivamente.
8.2.14. Certidão nêgativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sêde do licitante, a

ausência de prazo de validade expressa, a sua emissão não deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentação específica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1.
8.3.2. comprovêção de pleno conhêclmento das condições da obra ou sênviços - item 6.8.2.
8.3.3. comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3.
8.3.4. Conprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3s da Leí 123/06, se for o caso,
sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado
e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
forÍialmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitadoj b) certidão slmplificada
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A

ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do
enquadramento na forna da lêgislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao t.atamento diferenciado e simplificado dispensado
a HE ou EPP, previstos nà Lei 123/66i
8.3.4.1.4 cooissão poderá promover diligência, na formã do art. 43, §3s, da Lei 8.666/93, dêstinada a

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte,

8.4. Os documentos de Habilitação deverão ser o.ganizados na ordem descrita neste instrumento, pr
por um Índice correspondênte, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo d
autenticada por cartório coopetente, oembro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa <

quando for o côso. Estando perfeitanente legíveis, sem contêr borrões, rasuras, emendas ou entr



dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas
uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, ã ausência do referido índice nâo inabilitará o
licitante.
8-5. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausên.ia das cópias devidamentê
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa
oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especÍfico, to.nará o respectivo
licitante inabititado. Quando o documento fon obtido via Internêt sua legalidade será comprovada nos
endereços eletrônicos correspondentes . Poderá 5er Lrtilizada, a critério da Comissão, a documentação
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do oRC, para comprovação da autenticidade de elementos
aprêsentados pelo licitante, quãndo for o caso.

9. O. DA PROPOSTA
9.1. A proposta deverá ser apresentada en Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicaçôes no anverso:

PREFEITURA I.TI.,NICIPAL DE DUAS ESTRADÀS
PROPOSTA OE PREçOS - ÍOMADA DE PREçOS Ne OOOO,/2O2Z
NOiíE DO PROPONENTE

ENDEREçO E CNP] DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREçOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificaçóes constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por
seu representante 1ega1, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valores
unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:
9.2,1. Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2. Cnonograna físico-financeiro compatível com o prazo de execuçâo dos serviços;
9,2.3. Conposição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
Bonificação ou BenefÍcio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bêm como
o detalhamento dos encargos sociais.;
9.3. Havendo ãlguma inconreção na composição de custos Unitários da melhor proposta selecionada, será
concedido o prazo de A3 (três) dias úteis, cujo terno inicial corresponderá ao momento em que o licitante
for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do oRc, para apresentação de outna
composição, escoimada das causas que ensejaram a respectiva incorreção venificada.
9.4. A não apresentação de nova composição devldanente corrigida, no prazo acima pnevisto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93,
sendo facultado ao oRc convocar os licitantes re anescentes, na ordem de clãssificação, para a assinatura
do contrato, desde que atendidas as mêsmas exigências com relação a composição, e em iguais condiçôes
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao pneço, ou revogar a licitação.
9,5. será cotado um único preço, marca, modelo para cada itêm, con a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.5.1. Fa1ta de digitos: senão acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de dÍgitos: sendo o prineiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o anredondamento do dígito anterion para nais e os denais itens excedentes
suprimidos,
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograíra f ísico-f inanceiro e a Composição de Custos
Unitários, deverão ser assinadas por ResponsáveL Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo

Responsável Técnico serão desc lassificadas .

9.7. Fica estabelecido quê após divulgação da proposta vencedora, o licitante deverá enviar por e-nail
as Planitha de quantitativos e preçosj a composição de custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
da cootposiçâg de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertinente no projeto) eo arquivo de FORI'IATO EXCEL. ESC LARECIIiíENTO: A referida exigência não sendo
cumprida, não terá corno o(a) nesponsável técnico(a) Engenheiro(a) civil do ORC, conferir todas as
planilhas citadas, inclusive a composição do LDI ê sêus nêspectivos pencentuais unitáríos, que é uma

exigência contida no editat e ponto de fis€alização e conferência dos Órgãos Fiscalizadores Icom condão
de fiscalizar o ORCI por isso, a ausência do CD contendo os arquivos cltados, culminará na desclassificação
da proposta [do licitante] e seus anexos, peta inviabilidade de se conferir unitarianente os percentuais
ãplicados em cada iten presente nas planil"has. AIém de ser uma exigência dos órgãos
FÍscalizadores/Garantidores Federais perante a Administração.
9.8.A proposta (seguindo as orientações contidãs nos anexos do edital) deverá ser ãssinada pelo
Responsável LêgaI (portador dos direitos: Proprietário ou Admin istrador ( es ) ou procurador, quando for o

caso, devida ente(es) comprovado(s). Já nos anexos que completam a proposta: Planilha de quantitativos
e preços; cronograma físico-financeiro com o prazo de execução dos serviços e a composição de custos
Unitá.lo contendo, inclusive, o detalhamento da composição de Lucros e Despesas Indiretas - LDI e dos
rêspêctivos pêrcentuais praticados deverão seren assinados Isobre carimbo próprio ou local especÍfíco
co seus dados] pelo responsável técnico da empresa IProfissional qualificado e competente em

fiscalizar/mooitorar/acoopanhar a execução da empreitada contratadal.
9.9.A pnoposta deverá ser redigida en lÍngua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com c

alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e

pelo responsáve1, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos pnazos de ou

execução, dàs condições de pagamento, da sua validade que nâo poderá ser inferior a 60 dias'
informaçóes ê observações pertinentes que o licitante julgar necessáriàs.

outras



9.10. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidãde, o preço unitário prevalecerá.
9.11. Fica estabelecido que havendo divergência de pneços unitários para um mesmo produto ou servÍço,
prevaleceré o de Ítenor valor.
9.12. No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de
incorreções na unidade de medida utílizada, observada a devida proporcionalidade, beo como na
multi.plicação e/ou soma de valores, prevafecerá o valor corrigido-
9.13. A não indicação na proposta dos prazos de entreBa ou execução, das condições de paganento ou de
suà validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralÍÍente as disposiçôes do ato convocatório
e, portanto, serão çonsideradas as determinaçóes nele contidas para as referidas exigências não sendo
suÍiciente motivo para a descl.assificação da proposta.
9.14. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornêcido pelo ORC, desde que
esteja devidamente preenchido.
9.15. Será desclassificada a pnoposta que deixar de atender as disposiçõ€s deste instrumento.
9-16- Il{FORxAçÃo CO}TPLEHE TAR: entender-se-á coro PRoPOSTA DE PREç05 todos os elementos que influen€iam
ou auxiliam na sua confecção, portanto, a proposta é composta por todos os itens relacionados a este
tópico IPROPOSTA DE PREçOS] e deverá atender todas as disposições elencadas e exigÍdas nos itens acima
[PRINCÍPIO DA VINCULAçÃO AO INSTRUA1ENTO CON/OCATÓRIO].

10.O. Í,o CRITÉRIO PARÁ ]UL6Â}íEI{TO
10.1. Sel"á declanado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente
instaumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado, rêlacionado no
Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou nais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts.
44 e 45 da Lei Complementar 123/96 e no Art. 3e, §2s, da Lei A.666/93, a classificação se fará através
de sorteio.
10.3, Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de cont.atação para
as microempresas e eílpresas de pequeno porte.
1O.4. Pa'"a efeito do disposto neste instrumento, entende-se por e[pate aquelas situações em que as
pr-opostãs apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até aO% (dez pot
cento) superiores à proposta mais bem classificada,
10.5. Ocorrendo ô situação de empate conforme acina definida, proceder-se-á da seguinte forma:
14.5.1.4 microêmpnesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação en que será adjudicado em seu favor o
objeto Iicitado;
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou enpresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrê na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para exercÍcio do mesmo direito;
10.5.3. No caso de êquivalêncla de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6. l,la hipótese de não-contratação nos termos aci a previstos, em que foj. observada a situação de
empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudicado êm favgt. da propostã originalmente vencedora do certame.
10.7. A situação de empate, nã forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.O. DA ORDEIT OOS TRÁBAL}Os
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância
quanto ao horánio fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. sodente participará ativanente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar,
11.3. 0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunião, sendo que, a simples participação neste centamê implicâ nâ totâl âceitação dê todas as condiçôes
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhu a hipótese será concedido prazo pana a apresêntação de docudentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Conissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Ppoposta de Preços, e
rubricará juntãmente coú os participantes os fechgs do segundo.
11,6. Posteriormente abrirá os envel.opes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos
licitantes que examinem a docunentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser
comunicadas a comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a coírissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas
pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resul.tado da Fase de Habilitação. Entretanto, se
assiD julgãr nêcessário, poderá divulgar o rêsultado nultla nova reunião, registrando-se na Ata, ou Dediante
publiçação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida
antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
11.8. Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao dirêito de recorrer na Fase de
conforme previsto no Árt. 43, fII, da Lei a.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos
Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal
legislação pertinente.



11.9. o envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilltado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.14. Encernada a Fãse de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá
então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, nubricará o
seu conteúdo e facultará o êxame da docunentação neles contidas a todos os participantes, os quais
poderão efetuãr impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11. A Comissão examinará os elenêntos âprêsentados, as observaçôes eventualmente apontadas,
declarando, êm seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios
definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12. Da reunião lavran-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que,
ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13. Em decorrência da Lei Complementar L23/O6, a comprovãção de regulâridade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1- Âs microêrpresas e emprêsas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regulâridade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restnição;
11.13.2. Havendo alguma restnição na coÍrprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do oRc, para a regularizãção da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da evêntuais certidões negativas ou positivas
con efeito de certidão negativa;
11.13.3. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuÍzo das sanções pnevistas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC

convocar os licitantes renanescentes, na orden de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
11.14. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elenentos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que foren abertos, serâo retidos pelã Comissão e anexados
aos autos do processo. l{o úesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não for retirado por seu represêntante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos
da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

L2.O. DO CRITÉRIO DE ACETTABILTDADE DE PREçOS

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Íermo de Referência -
Especificações, na coluna código:
12.1.1. superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado.; ou
12,1.2. con indícios que conduzam a una presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido
no Art. 48, II, §1e, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possÍvel a i,nediata confirnação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade dê demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
ô3 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos pneços, conforme pãrâmetros do nêsmo Art. 48, II,
sob pena de desconsidenação do item.
12.2. Salienta-se quê tais ocorrências não desclassifican automatica[ente a proposta, quando fon o cãso,
apenas o item correspondente.
12.3. O valor esti[ado que o ORC sê propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao comespondente item, está devidanente informado neste instrumento convocatório
- Anexo I.

13.0. DOS RECURí)s
13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos ternos do Art. 109 da
Lei Federal ne 8.666/93.
13.2. 0 recurso será dirigido à autoridade superior do oRC, por intermédio da Comissão, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:oo as aSioo horas, exclusivamente no
seguinte endereçoi Ruâ do comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

14.0. DA KI()LOGÂçÃO E ADJI,DICAçÃO
14.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Co.rissão emitirá relatório concLusivo dos
trabalhos desenvolvidos no ce.tame, Fa{etendo-o a autoridade superior do ORC, juntaDente com os elementos
constitutivos do pnocesso, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for
o c450.
14.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC,

discordar e dei.xan de homologan, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Conissão, revogar
ou considerar nula a Licitação, desdê quê apnesente a devida fundamentação exigida peLa legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.O. DO COTJTRATO

15.1. Após a homologação pefa Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para,
dentro do ptazo de 05 (cinco) dias consecutivos da dãta de recebimento da notificação, assinar o
respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei
Federal ne A.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.



15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
de sua pioposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitâção.
15-3. É permitido ao oRc, no caso do licitante vencedor não comparecêr pana assinatura do contrato ng
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, ha ordem de classi+icação, perâ
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a presente licitação.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser âssinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com

a devida justiÍlcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno dineito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79,
todos da Lêi 8.666/93; e êxecutado sob o regimê de empreitada por preço global.
15.5. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, até o respectivo linite fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93, Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celêbrado entre os contratantes.
15.6. A diferença percentual entre o valor global do contrâto e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência dê aditamentos que modifiquêm a planilha orçamentária.
15.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusâo de novos senviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referênciã e a taxa de gDI especificada no orçamento
base da licitação, subtraindo desse preço de referência a difêrença percentual entre o valor do orçamento
base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contrato ê a anutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contrãtâdo.

16.0. DÀS SAI{çôES ATXTiTTSTMTTVAS
16.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidãs e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantlda a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
A.666/93t a - advertência; b - multa de mora d€ O,5% (zeco virgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratadoj c -
multa de Lg% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participa. em llcitação e impedimento de contratar con a Administraçào, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declãrôção de i.nidoneidade para licitar ou contratar con a Adninistração
Pública enquanto perduraren os otivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, quafquer das penalidades
cabÍveis fundanentadas na Lei 8.666,/93.
16.2. 5e o valor da mufta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicãção
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1Í (un por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades prêvistas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registnado
no cadastro correspondente.

a7.o. oa coi{PRo/açÃo DE ExEcuçÃo E REcEBTrrEiro Do oB]ETo
17.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas,
os procedimentos e prazos para .eceber o seu objeto pelo ORC obedecêrão, conforme o caso, à disposiçóes
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0. OO PAGA'4EÍ{TO

18.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nornas e procedimentos
adotados pelo oRc, da seguinte maneira: conforme execução de cada etapâ [serviços], mediante boletim de
medição advindo de fiscalização de profissional conpetente em confonnidade ao cronograma de execução.
18.2. O desenbolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adlmplemento, de acordo
com o cnonograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
18,3. Nenhum valor será pago ao Contnatado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que the for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18,4. Nos Casos de eventuais atrasos de pagaínento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concomido de aLguma forna pa.a o atraso, será adnitida a compensação financei.a, devida desde
a data limite fixada para o pagamento até a data conrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos monatórios devidos em razào do atraso no pagamento serão calculados con utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EH=encargosmoratónios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=indicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + LOg) + 365, sendo TX = percefltual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos
dozê meses ou, na suâ falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa nais ser utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser deterninado pela legislação
então em vigor.

19.0. DO REAIUSTAIIENTO
19.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.



19,2. Dentro do prazo de vigência do contrato e medlante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da vaniação venificada no Índice Nacionâl
da Construção Civil - INCC a.umulado, tomando-se pon base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas àpós a ocornência da anualidãdê.
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um êno será contado a partir dos
efeitos financeiros do úftimo reajuste.
19.4- No caso de atraso ou não divufgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância cafculada pela última variação conhe.ida, liquidando a diferença corrêspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar menória de cá1culo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorren.
19.5. Nas êferições finêis, o índice utilizado para neajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6. Caso o índice estabelecido para neajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser dete.minâdo pela legislação então eÍn

vigor.
19.7. Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índlce oficial,
pana reajustamento do prêço do valor remanescente, poa mêio de têrmo aditivo.
19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0. DAs DISPOSIçÕES GERÂIS
20.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação refativa ao
(ertame, qualquer tipo de inden.izd(ão.
20.2. Nenhuma pessoa física, aindê que credenciada por pnocunação lega1, poderá nepresentar mais de uma

Licitânte.
20.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse púb1ico decorrente
de fato superveniente devidanente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofÍcio
ou por provocação de tercei.os, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam decfaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos êutomatlcamente para o primeíro dia
útil subsequente, no ,resmo 1ocal e hora anteriormente previstos.
2A.5. O ORC por conveniência administrativa ou técni.a, se reserva no di.eito de paralisar a qualquer
tempo a execução da contrataÇão, cientificando devidamente o contratado.
20.6. Decairá do direito de impugnar pênante o ORC nos terÍnos do presênte instrumento, aquele que, tendo-
o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótese em que tal comunicado não tená efeito de necurso.
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já devenão estar incluídos os custos com aqulsj.ção de

material, mão-de-obra utilizada, impostos, encarggs, fretes e outros quê venhan a incidir sobre os

respe.tivos preços.
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mêsma ou ã autoridade
superlor do ORC, efl qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo.
ZO.g- para dirimin controvérsias decorrentes deste certame, excluÍdo qualquen outro, o foro competente

e o da Comarcd de Pirpirituba.
20.10. AUTENTICIDADE E RECONHECIMENTO DE FIRMA DE FOTOCÓPIAS: EM CONfOTMidAdE A LEI N9 73.726' DE 8 DE

OUTUBRO DE 2018, que institui o Selo de Desbu roc ratiza ç ão e Simplificaçâo, no que concerne aos artiSos
e incisos: <http://leglslacao.planalto,gov-br/1egis1a/tegislacao.nsflViw_Identificacao/1ei%2oL3.726'
2018 ?OpenDoc ument > art. 3e Na relação dos órBãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios corn o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de

firma, devendo o agente administrativo, confrontando a asslnatura com aquela constante do documento de

identidade do signatário, ou estando este presente e âssinando o documento diante do agente, lavrar sua

autenticidade no próp.io documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a compaFação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em

obediência ao que postula a neferida 1ei, que se destina a reconhecer e estimular o funcionamento da

administração púb1ica e melhorar seu atendiÍnento, eliminando as formalidades desnecessarias oLl

des proporc iona i s que frustrem ou dificultem as finalidades almejadas (concorrência) [art.: 7e, Pârágrafo
único, incisos: I e II], desobniga-se a autenticação das fotocópias apnesentadas ou rêconhecimento de

firma de documentos dos quais necessitem de aferição de autenticidade. sendo estas Iautenticidades],
realizadas no momento c,a sessão fNO CREDENCIMENTOI e enr casos especificos INA HABILITAçÃO]. Íodaviâ, o

paiticipante decidindo apresenta. suas fotocópias autenticadas por órgão coúpetente ICântório dê Notas

oficiais], desobriga a apresentações dos documentos originais no momento da sessão'
ZO-rt. O ORC por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os ficitantes
fonem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá flxar aos

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova docunentação ou de outras propostas

escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para

tnês dias úteis.) da Lei 8.666/1993 e suas alterêçóes posteriores.
2A.12. Doutrinã para iníciô dos trabâ1hos respeitando o horário: este inst.umento não prevê to1êrância
para o início da sessão. Disclplinar-se-á como início dos trabalhos o nomento em que se recolhem as

documentações: de cnedenciamento (quando o licitànte desejar se credenciar) juntamente com os envelopes
de habilitaÇão e pnoposta de preços. Portanto, no horário marcador a cPL (composta pon seus flembros) irá
ênunciar o recolhimento das documentações e os presentes (licitantes) irão repassar estes ( c reden ciamento,
habilitação e proposta) ao membro daquela (cPL). após o recolhimento de todas as documentações nec(

parê a participação, nenhuma outra docunentaÇão se.á aceita daqueles que adentranem o rêcinto



recolhimento. Após recolhidas as documentações, tnamita as fases seguintes: de cnedenciamento e a depender
da modalidade, fases de habilitação e pnopostas e lances vêrbais.
Ressalta-se que para a doutrina do inÍcio dos tnabalhos, qualquer membro da cPL poderá recolhen os
docuflentos dos participantes fixando o horário determinado. lá os demais tramites seguintes (da sessâo):
credenciamento e a dêpender da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
aquele ou aqueles que detém os poderes para tais procedimentos.
29.13. t{este edital, doutrinan-se-á o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2O\9, art. 8s, xII, alínea h,
arÍ-, 17, art. 47 e o 55, assim como o art. 55, da LEI Ne 9.784, DE 29 DE IANEIRO DE 1999
<http: // Iegislacao. plana1to. gov. brl tegisla/ legi s Iacao. nsf/viw_Identificacao/IeiX209.7841999?OpenDocumen
t>, que tratam do saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentâção, sem comprometer o teor
substàncial que dá respaldo juríd!.co (a intenção da sua exigência no edital.).

31 de Maio de 2022.



ESTATrc DA PÂRAÍBÂ
PREFEITURA IIIJÍ{ICIPAL DE [X,,AS ESTRAOAS

CO I5SÃO PERIiIA ÉiITE DE LICITAçÀO

AI{EXO I - T0,|ADA DE PREçOS ile OOOO5|2O22

TERI'O DE REFERENCIA - E5PECIFICAçÕEs

1.4. DO OBIETO
1.1. constitui objeto desta licitação: Contratação dê uma empresa especializada no ramo de construção
civll, para empreitada por nenop preço global: construção de Creche Padrão Tipo A Integra ParaÍba,
localizada no Loteamento Cidade A1ta, ltunicipio de Duas Estradas - PB, rêferente ao Convênio n" Or44 /2622
do Governo do Estado da Paraíba.

2.0. ]U5ÍIFICÂTIVA
2.1. considerando as necessidades do ORC, tem o presente teruo a finalidade de definir, técnica e
adequadamentê, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As caracteristicas e
especificações do objeto ora licitado são:

cóolco DISCRIüINÀçÃo I,,{IDÂDE QUÀI'ITIDÂDE P.UNITÁRIO P. ÍOTAL

1 OBRÂ: construção de creche Padrão Íipo A Integ.a Paraíba, Êmpreitáda 1 1.L2O.999'94 1.720-999'94
Iocali.zada no Loteanento cidadê AIta, t4unicÍpio de Duas por menor
Estrâdas - PB, rêfêrênte ao Convênio n" 0144/2022 do prêço
Governo do Estado da Paraíba. globaI

Íotal 1.12O.999,94

3.0. OBRIGAçôES DO COiITRÂTAIX)
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhísta, bem cqro por todas as despesas e coopromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituin, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, inperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recêbimento e/ou pagamento.
3.3. l{ão transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo oediante prévia e

expressa autorização do contratante.
3.4. Hanter, durante a vigência do contrato ou outros instrúrentos hábeis, em comPatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, aprêsentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. Enitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apnesentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigaçóes assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técni.cas corres pondentes .

4.O.DO CRIÍÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo pnoposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRc, o item será desconsiderado; ou

4.!.2. Con indícios que conduzam a uma p.esunção rêlativa de inexequibilidade, pelo critério definido no

Art. 4g, II, §1e, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possívêI a imediata confirmação, poderá

ser dada ao ficitante a oportunidâdê de denonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultâdo o prâzo dê

Ol (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, confontle paràretros do nesmo Art. '48, II,
sob pena de desconsideração do item.
4.2. Satienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticanente a proposta, quando for o caso,

apenas o item correspondente.
+.3. O valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a sereB

executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5.O. d'ELO DÂ PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o nodelo de proposta de preços correspondente, podendo

o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornêcido, desde que seja devidamente preenchido,
confôrmê faculta o instrumento convocatórÍo - Anexo 01.

Secretárlo



ESTÀDO DA PÂRAÍBA
PREFEITURÂ IT'{ICIPÂL DE Dt'ÂS ESÍNAI)ÂS

C$IISSÂO PER'iIAI{ENTE DE LICITAçÃO

ÂI{EXO 91 AO TERIrc DE REFERÊKIA . PR@O§TA

TOIIIADA DE PREçOS Ne 00A65/2922

PROPOSTA

REF.: ToIUIDA DE PRÉçOS Ne Wsl2O22

OglETO: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil, pana empreitada por menor
preço global: construção de Creche Pôdrão Tipo A Integra Paraíba, localizada no Loteamênto Cidadê Alta,
üunicípio de Duas Estnadas - PB, referente ao Convênio nô O1M/2O22 do Governo do Estado da Paraíba.

PROPS{EI'ITE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licj.tação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

UI{IDÂDE

Creche Padrão Â Intêgaa Parôíba, IocãIizada no
Alta, líunicípio de Duas -. PB, referente ao Convênio no O\4A/2O22

do Estado da ParaÍba.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO - Item 5.9:
PAGA*íENÍO - Itefl 18.O:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

Responsáve1

CNP]

DISCRIIT ÂçÃOCI,DI«)
1

preço
globaI

I de-_de-



ESTATD DA PARAIBA
PREFEITURA L ICIPAL DE I'IJAS ESTRA)Âs

coirssÂo PERIiÁ EITE DE LrCrrAçÃO

Ar{Éxo II - Ío+ tDA DE PREçoS |e W5l2q22

I4ODELOS OE DECLARAçÕES

REF.: TOIfADA DE PRÊçOS Ne dOOO5/2922
PRÊFEITURA I4UNICIPAL DE DUAS ESTMDAS

PROPOÍ{ENTE

CNP]

1.O - DECLARAçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7!, Inciso )«XIII, da CF - Art, 27, Inciso V, da Lei
a.666/9!.

O pnoponente acima qualificado, sob penas da Lel e em acatanento ao disposto no Art. 7e inciso )«XIII da
constituição Fedêrâl, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos en trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis
anosr en qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na fopna da
legislação vigente.

2.O - DÊCLARÂçÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Confonme exigência contida na Leí A.666/93, Art. 32, §2e, o proponente acima gualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. RessaIta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, !íunicipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e crÍlinalmente pela presente afirmação.

3.o - DEcLARAçÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçôes do correspondente instrumento
convocatório.

O pnoponente acina quôlificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOÍ,|IElASSINATURA/CARGO
Reprêsentante legaI do proponente.

OBSERVAçÃO:

A5 DECLARAçÕES DEVERÃO SER ELABOMDAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CAsO.



ESTÀDO DÂ PARÂÍBA
PREFEITURA íI,i.IICTPAL DE TXJAS ESTRADAS

CO'IISSÃO PER}IAI{EITE DE LICITAçÃO

AI{EXO III - ÍO AIrÀ DE PREçOS }te W5l2g22

MODELOS DO TERMO OE RENÚNCIA

REF.: To,4ADA DE PREçOS Ne OOOO5/2922
PREFEIÍURÂ IITJÍiIICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

PROPONENTE

CNP]

1.0 - TERllo DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da LeI 8.666/9).

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lel 8.666193, aceitar
o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação prelininar do processo em êpigrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrunento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer
intenposição de recurso previsto na legislação vigente, ben com ao prãzo cor.espondente e concordando,
portanto, com o prosseguimento do certame, Declara ainda que, êm havendo a ocorrência de qualquer
igualdade de valones entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art.
3e, § 2s, da Lei 8.656193, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato púb1ico, conforme previsto
no Art. 44, § 2e, do referido diplooa legal.

Local e Data.

NOIiIE /ASSINATURA/CAR@
Representante legaI do proponente.

OBSERVAçÃO:

O ÍER'1O DE RENÚNCIA DEVEú SER ELÂBORÂDO EI4 PAPEL TIHBRÁDO DO LICITANTE, QUA''IDO FOR O CAsO.



ESTÂDO OÁ PÁRÂÍ8Â
PREFEIÍURA I,IU ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

COÍiIISSÃO PER,,IAT{EiITE DE LICITÂçÃO

Ât{Exo rv - T0taoa DE PREços |e w5l2o22

MINUTA OO CONTRATO

COÍ{TRATO àle: ,..,/.,. -CPL

ÍERI1o DE COÍ{TRATO QUE ENTRE SI CELEBRÁ'I A PREFEITURA I{UNTCIPAL DE DUAS

ESTRAOAS E ........., PARA EXECUçÀO DE OBRA CONFORME DISCRIMTiiADO NESÍE
INSTRUI4ENTO ÀlA FORÍ9IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal dê Duas Estradas - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Ouas Estradas - P8, CNPI ne 6a.787 .ga2/OOO1- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally FeLix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publi.a, residente ê domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.SO4-4O, Carteira de
Identidade ne 1.57O.572 SSP, doravante siBplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .....,...

- ..., CllPl ne .,......., neste ato representãdo por .... residente e domiciliado
nâ ,..., .... ..,, CPF oe ...,.....r Carteira de Identidade
ne ...., doravante siftplesmente COI'ITRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente cont.ato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUsuLA PRIÊIEInÂ - Dos Ft,I{oA,,IETiToS:
Este contrato decorre da licitação oodalidade Tomada de Preços ne WO5/2O22, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Coflplementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2@6; e
legislação pertinente, consideradas as alte.ações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUITIDA . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil,
para emprêitada por nenor preço global: construção de Creche Padrão Tipo A Integra ParaÍba, localizada
no Loteamento Cidade Alta, ltunicÍpio de Duas Estradas - P8, referente ao Convênio no Of44/2O22 do Governo
do Estado da Paraíba.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Toflada de Preços
ne Oooo,/2o22 e instruções do contratante, documentos esses quê ficam fazendo partes integrantes do
presente contnato, independente de transcriÇão; e sob o regime de empreitada por preço global.

CúI'SULÂ TERCETRÁ - Do VALON E PREÇO§;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (,..).

CLÁUSULA QUARÍA - Do REA]USÍAiEÍÚTOI
os preços contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contnato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de un ano, na mesma proporção da variaçào verificada no Índice Nacional da

Construção Civil - INCC acumulado, to ando-se pon base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas aPós a ocorrência da anualidade-
Nos reajustes subsequentes ao primeito, g intenregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaírento, o Contratante pagará âo Contratado a

importân€i.a calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nôs af€riçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a ser determinado pê14 legislêção então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
reajustamento do preço do vâlor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

CUÍUsULA QUI ÍA . DA MTAçÃO:
As despesas correrão por conta da sêSuinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
Convênio n" A!44/2822 Governo do Estado da ParaÍbô:
Classificação Orçamentánia n" 22LOL.12.36a.5066.2769.OOOOOOOO2A7 .4MO57OO.54OaO (RO no l@L4/ 2O2

para



Recursos Pnóprios do Í.1unicÍpio de Duas Estradas - PB:
g4.go - t2.365.205?.L948 - 571 - 449051.01,

CúUSULÀ SEXTA - DO PAGA}IEiIÍO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do cootratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
conforme execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de medição advindo de fiscalização de
profissional competente en conformidade ao cronograna de execução.

CUÚSULA SÉTI}iA . Tx)s PRA:zos C DÂ vIGÊ cIÂ:
Os prazos máximos de inÍclo de etapas de execução e de conclusão do objeto ona contratado, que admiten
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no A.t. 57, § 1s, da Lêi a.666/93, estão abaixo indicados
e serão conside.ados da emissão da ordem de serviço;
a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - conclusâo: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de suã assinêtura;
podêndo ser promogada nos terntos do Art. 57, da Lei A.666/9).

CLÁUSULÂ OITAVA . DAS OBRIGAçõES DO CONTRATA TE:
a - Efetuan o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
cláusulas do prêsênte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessánios para a fiel execução da obra contrâtada;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê da obra, exercendo
a mais anpla e cofip1eta fiscalização, o que não exine o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais;
d - Designãr representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrêto, nos termos da nonra
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de lnformaçôes pertinentes a essas atribuições.

cuÁusulÂ ot{/r - DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATADO:
a - Executar devidaEente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dent.o dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rãmo de atividade relôcionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Respon sabiliza r - se pon todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualguer títu10, perante seus
fonnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacltado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da execução do contrãto, quê o
represente integral ente elrl todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferin ou subcontratar, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - líanter, durãnte a vigência do contrato, em coflpatibilidade coo as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúUsUtA oÉcI'1A . DÂ ALTERAçÃo E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a acêitar, nas mêsmas condições contratuais, os ac.éscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, até o nespectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei a.666/93. Nenhum acréscino
ou supressão poderá excêder o limitê êstabêlê.ido, sã1vo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes,

CLÁIJSUUI DÉCII,IA PRT EIRÂ . DO RECEBIiIEI{TO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adhplemento das obrigações pactuadas, os
p.ocedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, confor'fle o caso, às
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLiíUSULA DÉCTIA SEGU]I)A . DAS PEMLIDÂDES:
a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos le8ais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penafidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.656,/93: a -
advertência; b - multa de nora de O,5% (zeto vÍngula cinco por cento) aplicãda sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto orã contratado; c - nulta de fg"l (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato.; d - suspensão temp?rári
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ate 021(dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e
perdurarem os motivos detenminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação per
própria autoridade que aplicou a penalidadê; f - simultaneamente, qualquer das penalidades ca
Íundamentadas na Lei 8.666/93.
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cúUsuLA DÉcIxA TERCEIRÁ . DA Cd,IPEXSAçÃO FIIÜIiICEIRÁ:
Nos Casos de eventuais atrasos de paganento nos temos deste instrunento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de alguma foÍ'ma para o atraso, será âdmitida a compensação financeira, devida desde a

data llmite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo Pagamento da parcela. os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com util.ização da seguinte fórmula:
EM=NxVpxI,onde:Et4=encargosmoratórios;N=númerodediasêntreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento.; Vp = v;tor da parcela a ser paga; e I = indice de comPensação financeira, assin
âpunado: I = (rx : 1Oo) + 365, sendo Íx = percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeina venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substÍtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigo.,

CLÁUSULA DÉCIÍIIA QUARTA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegen o Fono da Comanca de Guarabira-

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Estradas - PB, ... de .. , ,... ...... .. de .... .

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTÂOO DÂ PARAÍBA
PREFEITURA IitrJ ICIPAL OE OUÂS ÉSTRADÂS

AVISO DE LICITAçÃO
TOí,fADA DE PRÊçOs Ne OOoOS/2O22

Tonna público que fârá realizar através da Comissão Permanente de Licitaçâo, sediada na Rua do CoÍrercio,
23 - Centro - Duas Estrãdas - PB, às 09:00 horas do día 20 de lunho de 2922, licitaçâo modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, paaa: contratação de uma empresa especializada no rano de
construção civi1, para empreitada por mênor preço gl.obal: construção de creche Padrão Tipo a rntêgrâ
Paraíba, localizada no Loteamento Cidade AIta, MunicÍpio de Duas Estradas - PB, neferente ao Convênio
n" oLM/2022 do Governo do Estado da Pãraíba. Fundamento legal: Lei Federal ne a.666/93 e suas alterações
posteriores. Informaçôes: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 99158-0654.

Duas Estradas - P8, 31 de tlaío de 2022.
Luis Carlos [alaquias da SiLva

Presidente da Conissão
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ESTADo DA PARÂÍBA
PREFEITURA T4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE LICÍTAçÃO
TO|4ADA DE PREçOS Ne OOOOS/2O22

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sedlada na Rua do

Cooercio, 23 - centro - Duas E5tradas - PB, às o9:OO horas do día 20 de lunho de 2922, Iicitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratôção de uma empresa especializada no
ramo de construção civil, para empieitada por menor p.eço global: constnução de creche Padrão Tipo A

Integra ParaÍba, localizada no Loteamento Cidade Atta, l4unicípio de Duas Estradas - PB, referente ao
Convênio no OL44/2O22 do Governo do Estado da Paraíba. Recursos; Convênio no 0744/2022. Fundamento
legal: Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriorês. Informaçôes: no horário das 08:00 as

13:oo horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99158-0654.
Duas Estradas - PB, 31 de ,4ôio de 2022.

Luis carlos Balaquias da Silva
Presidente dà cofiissão

PUBLICAR:
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Ementa Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n' 00005/2022

ESTADo DÂ PARAÍBA
PREFEITURA IIJÍIICIPÂL DE OUAS ESTRADAS

avrso DE LrcrraçÂo
roflÁDÀ D€ PREçOS Ne SgssS/2O22

Íorne púb1ico que fará reâlizar âtrâvés da Cofiissão PEnrânente de Licitaçâo, sediada na Rua do
Cooercio, 23 - Centro - Duas €stradas - PB, às 09:00 horas do dia 20 de luího de 2022, licitâção
íDdalidade Tomadà de Preços, do tipo ,enor preço, para: Contratâção de uma erpresa especlall2ada no
râno de coflst.ução .iviI, para enpreitadã por enor preço globâl: construção de creche Padrão Íipo A
Integrã ParãÍbâ, localizadã no Loteamento Cidade Alta, MunicÍpio de Duas Estradas - PB, refer€nte ao
Cohvênlo no ol44/2a22 do Govêrno do Estado dã PãraÍbâ. Recursos: convênio no oa44/2922" Fundanento
Iegal: Lei Federal ne A.666/9) e sues âlterações posteriores, Infornaçõês: no horárÍo das 08:00 as
13:90 horas dos d1a5 úteis, no enderêço suprâ.ítado. Têlêfonê: (83) 991sa-06s4-

Duas Estradas - PB, 31 de l,aio de 2922-
Luis carlos llalaquias da silva

Prêsidêntê dâ cdnissâo

DúRIo oFICTAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 42/2O0O, de 21de dezembro de 2000.

CtrcurçÃO - el'-ErnÔttlCA - ENDEREçO: https://duasestradas-pb.gov.brl.ãtêsory/imprens a/diaÍio-oÍicial/

- crRcurçÃo-
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PitÍclto Cor3litü.ioDl

P(DTEIT( R\ \Ír'\tCtP.r.L DE CÀ"rPOR:r

[\TR,\]O DE ÂBO§TII.,\\II'NTO
oDrtr ro: 

^QL,IsIÇÀo 
H.rTU8-q. DE IIIÀTERIAIS Dt\trRSOS PAR{ ILLltr.ttNÁçÀO PaALM

PÀR^ VUNI(]PIo D!: C rll()llÀ PB ltlND^Iíl:Nl() I-1.:(;^l : 
^.Lsão 
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Jotu For.oa - QuaÉa-Íêlra, 01 do Junho dê 2022
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CR|§TI-{\O Ff, RNEIR.À MONTEIBO
fhÍálo i-iníhú.loúl

PNETf, ITTIRÂ I{TIIüCIf.{L Df, AGIIIAR

EXTRÂTO DÉ C,ONTRATO
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